
Aula 11 3 O Novo Marco Legal do 
Saneamento e sua Relação com os Recursos 
Hídricos
Desvendando o Futuro da Água no Brasil: Saneamento e Recursos Hídricos em Nova 
Perspectiva

Você já parou para pensar na importância da água que chega à sua torneira e para onde vai a água que você usa? 
Parece simples, mas por trás desses atos cotidianos existe uma complexa rede de leis, infraestruturas e decisões 
que impactam diretamente a nossa saúde, o meio ambiente e a economia. No Brasil, essa gestão sempre foi um 
desafio, com milhões de pessoas ainda sem acesso a serviços básicos de saneamento.

Essa aula é um convite para desvendar um dos capítulos mais recentes e transformadores dessa história: o Novo 
Marco Legal do Saneamento Básico, a Lei nº 14.026/2020. Não se trata apenas de uma nova lei, mas de uma 
verdadeira mudança de paradigma que busca revolucionar a forma como lidamos com a água e o esgoto em nosso 
país, com profundas implicações para a gestão dos recursos hídricos.

Ao final desta jornada, você será capaz de compreender as principais inovações trazidas por essa legislação, 
identificar o papel crucial da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) nesse novo cenário, e 
analisar como as metas de universalização e os novos modelos de contratos de concessão se conectam 
diretamente com a qualidade e a quantidade da água disponível para todos. Prepare-se para conectar os pontos 
entre a legislação, a gestão ambiental e o seu dia a dia.



A Água que Não Vemos: Por Que 
Precisávamos de um Novo Marco?
Imagine que você está em uma corrida de revezamento. A água, em seu ciclo natural, é como o bastão que passa 
de um corredor para outro: da chuva para os rios, dos rios para as cidades, das cidades para o tratamento e de 
volta à natureza. No entanto, por muito tempo, essa corrida no Brasil teve regras confusas, corredores 
desalinhados e, muitas vezes, o bastão caía no chão, ou pior, era contaminado.

Antes do Novo Marco Legal, a gestão do saneamento básico no Brasil era fragmentada e ineficiente. 
Tínhamos uma legislação que, embora importante, não conseguia impulsionar a universalização dos 
serviços de água tratada, coleta e tratamento de esgoto, e manejo de resíduos sólidos e drenagem 
urbana.

O resultado? Milhões de brasileiros sem acesso a esses serviços essenciais, rios poluídos e um impacto direto na 
saúde pública e no meio ambiente. Era um problema que clamava por uma solução estrutural.

A falta de saneamento adequado não é apenas um problema de conforto; é uma questão de saúde pública, 
dignidade e, fundamentalmente, de segurança hídrica. Quando o esgoto não é tratado, ele contamina os rios e 
mananciais, comprometendo a qualidade da água que poderia ser usada para abastecimento, agricultura ou lazer. 
É um ciclo vicioso que afeta a todos, mesmo aqueles que já têm acesso a serviços de qualidade.



O Grito por Mudança: A Gênese da Lei nº 
14.026/2020
Pense na água como um recurso finito, um tesouro que precisa ser bem cuidado. Por décadas, o Brasil tratou esse 
tesouro com uma certa negligência, especialmente no que diz respeito ao saneamento. A Lei nº 11.445/2007, a 
Política Nacional de Saneamento Básico, foi um passo importante, mas não conseguiu acelerar a passos largos a 
tão sonhada universalização. A realidade era que, mesmo com a lei, o ritmo de expansão dos serviços era lento, e 
a meta de levar água e esgoto tratados para todos parecia cada vez mais distante.

Falta de Investimentos
Recursos insuficientes para 
expandir a infraestrutura 
necessária

Modelos Ineficientes
Gestão fragmentada sem 
coordenação adequada

Responsabilidades 
Pulverizadas
Divisão confusa entre 
municípios, estados e iniciativa 
privada

Era como tentar encher uma caixa d'água com vários baldes furados: o esforço era grande, mas o resultado, 
insatisfatório. A sociedade clamava por uma solução mais robusta, que trouxesse clareza, segurança jurídica e, 
acima de tudo, resultados concretos.

Foi nesse cenário de urgência e insatisfação que nasceu o Novo Marco Legal do Saneamento Básico, a Lei nº 
14.026/2020. Essa legislação não surgiu do nada; ela foi o resultado de anos de debate, de reconhecimento da 
falha do modelo anterior e da necessidade premente de garantir que o acesso à água potável e ao saneamento 
básico se tornasse uma realidade para todos os brasileiros. É a resposta do legislador a um problema crônico, 
buscando redefinir as regras do jogo para alcançar a universalização.



As Novas Regras do Jogo: Principais 
Mudanças da Lei nº 14.026/2020
Imagine que você está jogando um jogo de tabuleiro complexo, e de repente, as regras são atualizadas para torná-
lo mais justo e eficiente. É exatamente isso que a Lei nº 14.026/2020 fez com o saneamento básico no Brasil. Ela 
trouxe uma série de inovações que visam acelerar a universalização dos serviços, ou seja, garantir que até 2033, 
99% da população tenha acesso à água potável e 90% à coleta e tratamento de esgoto. Essa meta ambiciosa é o 
coração do novo marco.
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Abertura para Iniciativa 
Privada
Incentivo à concorrência e atração 
de investimentos através da 
participação do setor privado

02

Fortalecimento da ANA
Agência Nacional de Águas torna-se 
reguladora federal do saneamento 
básico

03

Metas de Universalização
99% de acesso à água potável e 
90% ao tratamento de esgoto até 
2033

Uma das mudanças mais significativas foi a abertura do setor para a iniciativa privada, incentivando a 
concorrência e a atração de investimentos. Antes, a predominância era de empresas estatais, o que muitas vezes 
resultava em menor eficiência e capacidade limitada de investimento. Agora, a competição busca impulsionar a 
inovação e a qualidade dos serviços, funcionando como um catalisador para o desenvolvimento do setor.

Além disso, a lei estabeleceu a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) como a agência 
reguladora federal do setor de saneamento. Isso significa que a ANA, que já era responsável pela gestão dos 
recursos hídricos, agora também define normas de referência para a regulação dos serviços de saneamento em 
todo o país. Essa centralização normativa é crucial para criar um ambiente de segurança jurídica e padronização, 
essencial para atrair investimentos e garantir a qualidade dos serviços.



A Orquestra da Água: O Papel Central da 
ANA no Saneamento
Pense em uma grande orquestra. Cada músico tem seu papel, mas é o maestro quem garante a harmonia, o ritmo e 
a interpretação correta da partitura. No novo cenário do saneamento e dos recursos hídricos, a Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico (ANA) assume o papel de maestro. Antes, a ANA era o principal regulador dos 
recursos hídricos, garantindo o uso racional da água em rios e reservatórios. Com o Novo Marco Legal, suas 
atribuições foram expandidas, tornando-a a agência reguladora federal do saneamento básico.

Normas de Referência
Edição de regulamentações 
para uniformizar os serviços 
de saneamento em todo o 
país

Metodologia Tarifária
Definição de critérios para 
cálculo justo e transparente 
das tarifas

Fiscalização
Monitoramento da qualidade 
dos serviços e cumprimento 
dos contratos

Essa expansão de competências não é apenas burocrática; ela é estratégica. Ao centralizar a regulação em uma 
única agência federal, busca-se uniformidade e segurança jurídica para os contratos e investimentos. A ANA agora 
é responsável por editar normas de referência para a regulação dos serviços de saneamento. Isso inclui desde a 
metodologia para o cálculo de tarifas até as regras para a qualidade da prestação dos serviços e a fiscalização dos 
contratos.

A atuação da ANA é vital para garantir que as metas de universalização sejam cumpridas e que os contratos de 
concessão sejam justos e eficientes. Ela atua como um árbitro, definindo as regras básicas para que os 
prestadores de serviço (públicos ou privados) operem de forma transparente e eficaz. Essa integração de 
competências 3 recursos hídricos e saneamento 3 é fundamental, pois a gestão da água e do esgoto são faces da 
mesma moeda, intrinsecamente ligadas à saúde dos ecossistemas aquáticos e à disponibilidade hídrica para a 
população.



Universalização: A Grande Promessa e Seus 
Impactos na Água
Imagine que você está construindo uma ponte para conectar duas margens de um rio. A universalização do 
saneamento é como essa ponte, que busca ligar todos os cidadãos brasileiros ao acesso à água potável e ao 
tratamento de esgoto. A meta estabelecida pelo Novo Marco Legal é ambiciosa: alcançar 99% da população com 
água potável e 90% com coleta e tratamento de esgoto até 2033. Mas o que isso realmente significa para a 
qualidade e quantidade da água que temos?

99%
Água Potável

Meta de cobertura da população até 2033

90%
Tratamento de Esgoto

Meta de coleta e tratamento até 2033

Quando falamos em universalização, estamos falando em reduzir drasticamente a poluição dos nossos rios e 
mananciais. Hoje, grande parte do esgoto gerado no Brasil ainda é lançado sem tratamento na natureza, 
comprometendo ecossistemas e a saúde humana. Com a expansão da coleta e tratamento, haverá uma melhora 
significativa na qualidade da água dos corpos hídricos, tornando-os mais aptos para outros usos, como 
abastecimento, irrigação e lazer.

Além da qualidade, a universalização impacta a quantidade de água disponível. Ao tratar o esgoto, abrimos a 
possibilidade de reuso da água para fins não potáveis, como irrigação de lavouras ou uso industrial, liberando água 
potável para o consumo humano. É como ter um sistema de reciclagem de água em larga escala. Essa abordagem 
é crucial em um cenário de segurança hídrica e resiliência climática, onde a escassez de água é uma 
preocupação crescente.



Contratos de Concessão: A Nova Dinâmica 
da Gestão de Efluentes
Pense em um contrato de concessão como um acordo de parceria de longo prazo. O governo (município ou 
estado) "concede" a uma empresa (pública ou privada) o direito e a responsabilidade de prestar os serviços de 
saneamento básico por um determinado período, em troca de investimentos e metas de desempenho. O Novo 
Marco Legal do Saneamento trouxe uma revolução nesse modelo, buscando atrair mais capital e eficiência para o 
setor.

Obrigatoriedade de 
Licitações
Substituição dos contratos de 
programa por processos 
competitivos

Metas de Desempenho
Estabelecimento de indicadores 
claros de qualidade e eficiência

Atração de Investimentos
Garantia de recursos necessários 
para universalização

A principal mudança é a obrigatoriedade de licitações para a contratação dos serviços, incentivando a 
concorrência e a escolha do parceiro mais qualificado e com as melhores propostas de investimento. Isso substitui, 
em grande parte, os antigos contratos de programa, que eram firmados sem licitação entre entes públicos. O 
objetivo é claro: garantir que os investimentos necessários para a universalização cheguem, e que os serviços 
sejam prestados com qualidade e eficiência.

No contexto da gestão de efluentes, os contratos de concessão são a espinha dorsal para a construção e 
operação de estações de tratamento de esgoto (ETEs) e de toda a infraestrutura de coleta. As metas de tratamento 
de esgoto, por exemplo, são cláusulas essenciais nesses contratos, e o não cumprimento pode gerar penalidades 
para as concessionárias. É a garantia de que o compromisso com o meio ambiente e a saúde pública será levado a 
sério, com a fiscalização da ANA e dos órgãos reguladores locais.



O Desafio da Integração: Saneamento, 
Recursos Hídricos e a PNRH
Imagine que você está montando um quebra-cabeça complexo. As peças são a Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH - Lei nº 9.433/97), o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) e as resoluções da ANA 
e do CNRH. Para ter a imagem completa, todas essas peças precisam se encaixar perfeitamente, trabalhando em 
harmonia. A gestão integrada é o segredo para resolver esse quebra-cabeça.

PNRH (Lei nº 9.433/97)

Água como bem público de valor econômico

Gestão descentralizada e participativa

Comitês de bacia hidrográfica

Agências de água

Novo Marco (Lei nº 14.026/20)

Universalização do saneamento

Regulação pela ANA

Contratos de concessão

Metas até 2033

A Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), instituída em 1997, já estabelecia princípios fundamentais como 
a água como bem público, de valor econômico, e a gestão descentralizada e participativa. Ela criou os comitês de 
bacia hidrográfica e as agências de água, que são essenciais para a gestão local dos recursos hídricos. O Novo 
Marco Legal do Saneamento não anula a PNRH; pelo contrário, ele a complementa e reforça a necessidade de uma 
visão integrada.

A ANA, ao regular tanto os recursos hídricos quanto o saneamento, se torna o elo central dessa integração. Suas 
resoluções e as do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) são instrumentos que buscam harmonizar as 
ações, garantindo que as metas de saneamento não comprometam a disponibilidade e a qualidade da água para 
outros usos, e vice-versa. É uma abordagem sistêmica, onde o saneamento é visto não apenas como um serviço, 
mas como um componente vital da gestão ambiental e da segurança hídrica.



Segurança Hídrica e Resiliência Climática: O 
Saneamento como Aliado
Pense na segurança hídrica como ter um "colchão de água" para os momentos de crise, e na resiliência climática 
como a capacidade de se adaptar e se recuperar de eventos extremos, como secas prolongadas ou chuvas 
intensas. O saneamento básico, muitas vezes visto apenas como "água e esgoto", é na verdade um aliado 
poderoso na construção desses dois pilares essenciais para o futuro.

Proteção dos Mananciais
Tratamento de esgoto evita 
contaminação das fontes de 
água potável

Reuso da Água
Água tratada pode ser 
reutilizada na indústria e 
agricultura

Drenagem Urbana
Sistemas eficientes mitigam 
impactos de enchentes

Quando investimos em saneamento, estamos fortalecendo a segurança hídrica de diversas formas. Primeiro, ao 
tratar o esgoto, protegemos as fontes de água potável da contaminação, garantindo que haja água de qualidade 
disponível. Segundo, o tratamento avançado de efluentes abre portas para o reuso da água, uma estratégia cada 
vez mais vital em regiões com escassez hídrica. A água tratada pode ser utilizada na indústria, na agricultura ou 
até mesmo para recarregar aquíferos, diminuindo a pressão sobre as fontes de água doce.

A resiliência climática também se beneficia diretamente de um saneamento robusto. Sistemas de drenagem 
urbana eficientes, por exemplo, são cruciais para mitigar os impactos de enchentes, que tendem a se tornar mais 
frequentes e intensas com as mudanças climáticas. Além disso, a gestão adequada de resíduos sólidos, parte do 
saneamento, evita a poluição de rios e solos, que se agrava em eventos extremos. O Novo Marco Legal, ao 
impulsionar esses investimentos, contribui diretamente para um Brasil mais preparado para os desafios climáticos 
de 2025 e além.



Desafios e Oportunidades: O Caminho para 
a Universalização
O Novo Marco Legal do Saneamento é um farol que aponta para um futuro de universalização, mas o caminho até 
lá não é isento de desafios. Imagine que você está escalando uma montanha. O cume é a universalização, mas há 
rochas, trechos íngremes e condições climáticas imprevisíveis. Da mesma forma, a implementação da Lei nº 
14.026/2020 enfrenta obstáculos significativos, mas também abre um leque de oportunidades.

Desafios
Capacidade de Investimento: Volume colossal de 
recursos necessários (centenas de bilhões)

Capacidade Técnica: Municípios menores com 
dificuldades para planejar e fiscalizar

Segurança Jurídica: Necessidade de ambiente 
estável para atrair iniciativa privada

Oportunidades
Retorno Social: Melhoria da saúde pública e 
qualidade de vida

Valorização Imobiliária: Aumento do valor dos 
imóveis

Inovação Tecnológica: Campo fértil para soluções 
eficientes

Geração de Empregos: Expansão do setor

Um dos principais desafios é a capacidade de investimento. Atingir as metas de 2033 exige um volume colossal 
de recursos, estimado em centenas de bilhões de reais. A atração da iniciativa privada é crucial, mas depende de 
um ambiente de negócios estável e seguro. Outro desafio é a capacidade técnica dos municípios, especialmente 
os menores, para planejar, licitar e fiscalizar contratos complexos. A ANA tem um papel fundamental no apoio e na 
normatização para mitigar essa dificuldade.

No entanto, as oportunidades são imensas. A universalização do saneamento não é apenas um custo; é um 
investimento com retorno social, ambiental e econômico. Melhora a saúde pública, reduz gastos com saúde, 
valoriza imóveis, gera empregos e impulsiona o turismo. Além disso, o setor se torna um campo fértil para a 
inovação tecnológica, com a busca por soluções mais eficientes de tratamento de água e esgoto, monitoramento 
inteligente e gestão de perdas. É um convite para pensarmos em soluções criativas e sustentáveis.



A Interconexão Essencial: Saneamento e a 
Qualidade da Água
Pense na qualidade da água como a saúde de um corpo. Se um órgão está doente, todo o corpo sofre. Da mesma 
forma, se o saneamento básico é deficiente, a qualidade da água em toda a bacia hidrográfica é comprometida. O 
Novo Marco Legal do Saneamento reconhece essa interconexão vital e busca fortalecer a relação entre a 
prestação de serviços e a proteção dos recursos hídricos.

A principal forma como o saneamento impacta a qualidade da água é através do tratamento de esgoto. Quando o 
esgoto doméstico e industrial é tratado antes de ser devolvido aos rios, lagos ou ao mar, a carga de poluentes 
(matéria orgânica, nutrientes, microrganismos patogênicos) é drasticamente reduzida. Isso evita a eutrofização 
(excesso de nutrientes que leva ao crescimento descontrolado de algas), a proliferação de doenças de veiculação 
hídrica e a degradação dos ecossistemas aquáticos.

Além disso, a gestão eficiente da drenagem urbana minimiza a contaminação da água da chuva por resíduos 
sólidos e outros poluentes presentes nas ruas, que acabariam nos corpos d'água. A fiscalização da ANA e dos 
órgãos ambientais, com base nas normas de referência, garante que os padrões de lançamento de efluentes sejam 
rigorosamente cumpridos, protegendo a qualidade da água para as gerações futuras. É um ciclo virtuoso: investir 
em saneamento é investir na saúde da nossa água.

Captação
Água bruta retirada dos mananciais

Tratamento
Processo de purificação para 
consumo

Distribuição
Fornecimento à população

Coleta de Esgoto
Recolhimento dos efluentes

Tratamento de Esgoto
Remoção de poluentes

Retorno à Natureza
Devolução da água tratada aos 

corpos hídricos



A Quantidade da Água: Como o Saneamento 
Ajuda a Preservar
Imagine que você tem um copo d'água e precisa usá-lo com sabedoria, sem desperdiçar uma gota. A quantidade 
de água disponível é um recurso limitado, e o saneamento básico desempenha um papel crucial na sua 
preservação. Não se trata apenas de evitar a poluição, mas de otimizar o uso e garantir a disponibilidade para 
todos os fins.

Redução de Perdas
Combate a vazamentos, 
ligações clandestinas e 
medição inadequada nos 
sistemas de abastecimento

Reuso de Efluentes
Utilização de água tratada para 
fins não potáveis como 
irrigação e uso industrial

Recarga de Aquíferos
Uso de água tratada para 
recarregar reservatórios 
subterrâneos

Um dos impactos mais diretos do saneamento na quantidade de água é a redução de perdas nos sistemas de 
abastecimento. O Novo Marco Legal estabelece metas para a diminuição das perdas de água, que hoje são 
altíssimas em muitas cidades brasileiras. Perdas por vazamentos, ligações clandestinas e medição inadequada 
representam um desperdício enorme de um recurso precioso. Ao combater essas perdas, mais água tratada chega 
aos consumidores sem a necessidade de captar mais dos mananciais.

Outro ponto fundamental é o reuso de efluentes tratados. Como já mencionado, a água que passa por um 
tratamento avançado pode ser utilizada para fins não potáveis, como irrigação, lavagem de ruas, resfriamento 
industrial e até mesmo para recarregar aquíferos. Essa prática libera água de melhor qualidade para o consumo 
humano, aliviando a pressão sobre as fontes naturais e contribuindo para a sustentabilidade hídrica. Em um cenário 
de mudanças climáticas, onde a disponibilidade hídrica é cada vez mais incerta, essas estratégias são vitais.



Tendências e Inovações: O Saneamento do 
Futuro (2025 e Além)
O setor de saneamento está em constante evolução, impulsionado pela necessidade de eficiência, sustentabilidade 
e pelas metas ambiciosas do Novo Marco Legal. Olhando para 2025 e além, podemos identificar algumas 
tendências e inovações que moldarão o futuro da gestão da água e do saneamento no Brasil.

Digitalização e IoT
Sensores em tempo real, 
inteligência artificial para detecção 
de vazamentos e plataformas 
digitais para interação com usuários

Economia Circular
Recuperação de recursos do 
esgoto: biogás, fertilizantes e 
nutrientes, transformando ETEs em 
"fábricas de recursos"

Agenda ESG
Integração com práticas ambientais, 
sociais e de governança, 
demonstrando compromisso 
sustentável

Uma das tendências mais fortes é a digitalização e o uso de tecnologias inteligentes. Sensores em tempo real 
para monitoramento da qualidade da água e do esgoto, sistemas de gestão de redes com inteligência artificial para 
detecção de vazamentos, e plataformas digitais para interação com os usuários são exemplos de como a 
tecnologia está transformando o setor. Isso permite uma gestão mais proativa, eficiente e transparente.

Outra área de destaque é a economia circular no saneamento. Além do reuso da água, busca-se a recuperação 
de recursos a partir do esgoto, como a produção de biogás (energia renovável), fertilizantes e até mesmo 
nutrientes valiosos. Isso transforma as estações de tratamento de esgoto de meros "consumidores de energia" em 
"fábricas de recursos", agregando valor e sustentabilidade ao processo. A integração com a Agenda ESG 
(Ambiental, Social e Governança) também é crescente, com empresas buscando demonstrar seu compromisso 
com práticas sustentáveis e responsáveis.



Conectando os Pontos: Saneamento, 
Recursos Hídricos e Seu Papel
Chegamos a um ponto crucial de nossa jornada. Vimos que o Novo Marco Legal do Saneamento não é uma ilha 
isolada, mas uma peça fundamental em um ecossistema maior de gestão ambiental e de recursos hídricos. A Lei nº 
14.026/2020, ao lado da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97), forma um arcabouço legal 
robusto que busca garantir a água de qualidade e o saneamento para todos.

Agência Nacional de Águas 
(ANA)

Novo Marco Legal Política Nacional de 
Recursos Hídricos

Regulação e 
Fiscalização

Planejamento 
Hídrico

Gestão 
Integra

da

Seguran
ça 

Hídrica e 
Saneame

nto 
Universa

l

A atuação da ANA, com suas resoluções e normas de referência, é a ponte que conecta esses dois mundos, 
assegurando que as metas de universalização sejam atingidas de forma sustentável, sem comprometer a saúde 
dos nossos rios e mananciais. As metas de universalização, os contratos de concessão e a gestão de efluentes 
são ferramentas que, se bem aplicadas, podem transformar a realidade do saneamento no Brasil, impactando 
positivamente a qualidade e a quantidade da água disponível.

Seu papel é fundamental: Seja como futuro gestor, engenheiro, advogado ou cidadão consciente, 
compreender essas dinâmicas e contribuir para um futuro onde a segurança hídrica e o saneamento 
básico sejam uma realidade para todos.

Entender essa relação é fundamental não apenas para estudantes e candidatos a concursos, mas para todo 
cidadão. Afinal, a água é um direito humano e um recurso essencial para a vida. Seu papel, seja como futuro 
gestor, engenheiro, advogado ou cidadão consciente, é compreender essas dinâmicas e contribuir para um futuro 
onde a segurança hídrica e o saneamento básico sejam uma realidade para todos.



Em Prática: O Novo Marco no Dia a Dia
Para consolidar o que aprendemos, pense em como esses conceitos se manifestam na prática.

Na sua cidade
Observe se há investimentos 
em novas redes de água e 
esgoto, ou se a qualidade da 
água dos rios locais está 
melhorando. Isso é o Novo 
Marco em ação.

Em um concurso 
público
Questões sobre a ANA, as 
metas de universalização e 
os tipos de contratos de 
saneamento são agora mais 
relevantes do que nunca.

No seu consumo
A consciência sobre o uso 
racional da água e a 
destinação correta do lixo 
são atitudes que 
complementam os esforços 
do Novo Marco.



Autoavaliação
Qual o principal objetivo do Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/2020)? 
a) Reduzir impostos sobre serviços de saneamento. 
b) Universalizar o acesso à água potável e ao tratamento de esgoto até 2033. 
c) Privatizar todas as empresas estatais de saneamento. 
d) Transferir a gestão dos recursos hídricos para os municípios.

1.

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) teve suas competências ampliadas pelo Novo 
Marco. Qual o seu novo papel central? 
a) Financiar diretamente obras de saneamento em todo o país. 
b) Operar os sistemas de abastecimento de água e esgoto. 
c) Editar normas de referência para a regulação dos serviços de saneamento. 
d) Fiscalizar apenas a qualidade da água dos rios.

2.

Como a universalização do tratamento de esgoto impacta a segurança hídrica? 
a) Aumenta a demanda por água potável, gerando escassez. 
b) Diminui a poluição dos mananciais, protegendo a qualidade da água e possibilitando o reuso. 
c) Reduz a necessidade de investimentos em infraestrutura. 
d) Não possui relação direta com a segurança hídrica.

3.

Os contratos de concessão, incentivados pelo Novo Marco, visam principalmente: 
a) Garantir a exclusividade de empresas estatais na prestação de serviços. 
b) Atrair investimentos e eficiência para o setor de saneamento através da concorrência. 
c) Eliminar a necessidade de regulação por parte da ANA. 
d) Focar apenas na gestão de resíduos sólidos.

4.

Explique brevemente a relação entre o Novo Marco Legal do Saneamento e a Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH), destacando como a ANA atua para integrar essas duas áreas.

5.



Gabarito

Questão 1
b) Universalizar o acesso à água potável e ao 
tratamento de esgoto até 2033.

Questão 2
c) Editar normas de referência para a regulação dos 
serviços de saneamento.

Questão 3
b) Diminui a poluição dos mananciais, protegendo a 
qualidade da água e possibilitando o reuso.

Questão 4
b) Atrair investimentos e eficiência para o setor de 
saneamento através da concorrência.

Questão 5 - Resposta:

O Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) complementa a PNRH (Lei nº 9.433/97) ao estabelecer 
metas e mecanismos para a universalização do saneamento, que impacta diretamente a qualidade e quantidade 
dos recursos hídricos. A ANA atua como integradora ao ser a agência reguladora federal de ambos os setores, 
editando normas de referência que buscam harmonizar a gestão da água e do saneamento, garantindo que o 
desenvolvimento de um não comprometa o outro, e promovendo a segurança hídrica.



Próxima Aula
Na Aula 12 3 Política Nacional de Segurança de Barragens (Lei nº 12.334/10), continuaremos nossa jornada pela 
gestão de recursos hídricos, explorando a importância da segurança das barragens para a proteção da vida, do 
meio ambiente e da disponibilidade hídrica.

Recursos Adicionais

Site da ANA
Para acessar as normas de 
referência, resoluções e 
informações atualizadas sobre 
o setor

Plataforma 
+Saneamento
Para acompanhar os dados e 
indicadores de saneamento no 
Brasil

Artigos e Publicações
Para aprofundar-se em análises 
e debates sobre a 
implementação da lei

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


